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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa especializada para prestação de
serviço  em  tecnologia  educacional  no  fornecimento  de
serviços de informática e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor:  MPS Service Processamento e Coleta de
Dados Eireli

Empenho(s): 29995/2022
Valor: R$ 53.200,00
Avaré, 10 de fevereiro de 2.023
Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Resultados
Resultados

edital de divulgação do resultado final do processo
seletivo nº 001/2023

A Fundação  Regional  Educacional  de  Avaré  -  FREA,
neste  ato  representada  por  seu  Presidente,  Sr.  Edson
Gabriel  da  Silva,  TORNA  PÚBLICO  que  não  houve
candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº
001/2023 (Tradutor/Intérprete da Língua Brasileira de Sinais
–  LIBRAS),  razão  pela  qual  o  certame  não  apresenta
resultado final passível de homologação.

Estância Turística de Avaré, 10 de fevereiro de 2023.
Edson Gabriel da Silva

Presidente - FREA
...........................................................................................................
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